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MOÇÃO N° 12/2016 

Assunto: Moção de REPÚDIO ao Institu-
to Nacional do Seguro Social (INSS) — A-
gência de Sorocaba — pela excessiva de-
mora para agendar aposentadoria. 

CONSIDERANDO que Sorocaba é um dos principais 
municípios do Estado de São Paulo, sede de sua recém-criada Região Me-
tropolitana, com uma população estimada de 644.919 habitantes, dos quais 
234.580 estão ocupados e são, em sua maioria, contribuintes do INSS (Ins-
tituto Nacional do Seguro Social); 

CONSIDERANDO que Sorocaba conta com duas agên-
cias do INSS, que prestam serviços como protocolo de pedidos de aposen-
tadoria por idade, pensão por morte, amparos assistenciais destinados a i-
dosos e pessoas com deficiência, inscrição de novos contribuintes, perícias 
médicas, entre outros; 

CONSIDERANDO que, segundo reportagem do jornal 
Cruzeiro do Sul, publicada na edição de 30 de maio, segunda-feira, quem 
deu entrada no pedido de aposentadoria está tendo que esperar até cinco 
meses para ser atendido, prazo esse necessário para conferência e encami-
nhamento da papelada; 

CONSIDERANDO que, segundo a administração regional 
do órgão informou à reportagem, essa demora decorre, em parte, da greve 
deflagrada pelos funcionários do INSS em agosto do ano passado, o que 
teria comprometido o fluxo de atendimento ao público, estimado em 566 
atendimentos por mês, em média; 

CONSIDERANDO que, ainda segundo a citada reporta-
gem, em 2015, de um total de 8,5 mil pedidos para obtenção do benefício 
da aposentadoria, apenas 3 mil (algo perto de 30%) foram acolhidos, o que 
se repete nos primeiros quatro meses deste ano, quando foram abertos cerca 
de 2,5 mil pedidos, mas apenas 1,2 mil pedidos foram aceitos e resultaram 
em aposentadoria; 
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CONSIDERANDO que, em face dessa demora, as pessoas 
que deram entrada com O pedido de aposentadoria nas agências do INSS 
em Sorocaba mostram-se apreensivas, sobretudo pelo fato de que se discute 
no âmbito do Congresso Nacional possíveis mudanças nas regras de apo-
sentadoria, o que poderia prejudicá-las; 

CONSIDERANDO que o indeferimento de muitos pedi- 
dos de aposentadoria decorre da falta de determinados documentos por par- 

te do requerente e, quando isso ocorre, recorrer administrativamente leva 
cerca de seis meses, que vão se somar aos cinco meses de demora inicial; 

A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta REPÚ-
DIO às agências do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) em Soro-
caba pela excessiva demora no atendimento dos pedidos de aposentadoria, 
que podem chegar a cinco meses, causando apreensão nas pessoas que pro-
curam o instituto em busca de seus direitos. 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência, atra-
vés de oficio, ao titular do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
ministro Ronaldo Nogueira, e à gerência do INSS em Sorocaba,"juntando-
se fotocópia do presente. C 

S/S., 30 de maio de 2016. 

 

 

MÁRIO MART 	RINH JÚNIOR 
Verea or 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

de P99.624~dta 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE MOÇÃO n° 12/2016 

A autoria da presente Moção é do nobre vereador Mário Marte 

Marinho Júnior. 

Esta Proposição visa manifestar repúdio às agências do INSS 

(Instituto Nacional do Seguro Social) em Sorocaba, pela excessiva demora no atendimento dos 

pedidos de aposentadoria que podem chegar até cinco meses, causando apreensão nas pessoas que 

procuram o Instituto em busca de seus direitos. 

Sobre os trâmites regulares previstos no processo legislativo da 

Proposição em ánálise, encontra-se no RIC, Art. 107 e parágrafos: 

Art. 107. Moção é a proposição em que o Vereador pretende a 
manifestação da Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo ou protestando. 

sç 1° A Moção será encaminhada à Mesa e anunciada pelo Presidente, 
durante o Primeiro Expediente, podendo ser lida pelo Secretário, a requerimento de qualquer 
Vereador e aprovado pelo Plenário; 

§ 2° O Presidente consultará à Câmara se a Moção deve ser objeto de 
deliberação, sendo admitidas questões de ordem regimentais a respeito; 

§ 3° Considerada objeto de deliberação, a Moção será encaminhada à 
Comissão de Justiça, para emissão de parecer, após o que será incluída na Ordem do Dia, em 
Discussão Única; 

§ 4° Sendo rejeitada a deliberação, a Moção será arquivada. 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

Sorocaba, 31 de maio de 2016. 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 
Assessora Jurídica 

De acordo: 

MA 	Re0-1-ZELLI ANTUNES 
Secretária Jurídica 
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comissÃo DE JUSTIÇA 

\S BRE: a Moção n° 12/2016, de autoria do Nobre Vereador Mário Marte 
Marinho Júnior, que manifesta REPÚDIO às agências do INSS 
(Instituto Nacional do Seguro Social) em Sorocaba pela excessiva 
demora no atendimento dos pedidos de aposentadoria. 

Sob o aspecto legal, nada a opor. 

S/C., 06 de junho de 2016. 

ANSELM 

FERNANDO AL LISBOA DINI 
M bro- elator 

JESSÉ LOU E DE MORAES 
mbro 



DISCUSSÃO ÚNICA 8. 3-54:146  
APROVADON 	REJEITADOD 
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Tel/Fax.: (0XX15) 3238-1111 

Home Page: littp://www.camarasorocaba.sp.gov.br  

Sorocaba, 14 de junho de 2016. 

Ofício enviado à Sua Excelência o Senhor RONALDO NOGUEIRA, MINISTRO DO 
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL, ao Excelentíssimo Senhor VITOR LIPPI, 
DEPUTADO FEDERAL, ao Excelentíssimo Senhor JEFFERSON ALVES DE CAMPOS, 
DEPUTADO FEDERAL, ao Excelentíssimo Senhor CARLOS CÉZAR, DEPUTADO 
ESTADUAL, ao Excelentíssimo Senhor RAUL MARCELO, DEPUTADO ESTADUAL, à 
Excelentíssima Senhora MARIA LÚCIA AMARY, DEPUTADA ESTADUAL, ao 
Ilustríssimo Senhor DÉCIO ARAÚJO, GERENTE EXECUTIVO DO INSS — 
SOROCABA. 

Assunto: "Moção n° 12/2016" 

Senhor Ministro, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, xerocópia da Moção n°. 
12/2016, de autoria do Edil Mário Marte Marinho Júnior, aprovada em Sessão 
Ordinária realizada por esta Casa de Leis, a qual manifesta REPÚDIO às 
agências do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social em Sorocaba, pela excessiva 
demora no atendimento dos pedidos de aposentadoria. 

Respeitosamente, 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 

Lindomar 
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